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Decreto Nº 36776/2026

O Prefeito Municipal de Cachoeiro de Itapemirim,
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições
legais,

DECRETA:

Art. 1º – Determinar o Cancelamento dos Empenhos e Saldos de Empenhos de

Exercícios Anteriores deste Fundo Municipal de Saúde de Cachoeiro de Itapemirim,

relacionados abaixo, como restos a pagar, em função da não efetivação de fornecimento

e/ou prestação de serviços para os quais foram emitidos, da prescrição conforme Art. 1º

do Decreto nº 20.910, de 06 de janeiro de 1932, de acordo com o artigo 68 do Decreto

Federal nº 93.872, de 23 de dezembro de 1986, do Decreto nº 9.428, de 28 de junho de

2018, do Decreto nº 10.535, de 28 de outubro de 2020, e do Decreto nº 11.813, de 05 de

dezembro de 2023, no valor total de R$ 519.742,00 (Quinhentos e dezenove mil,
setecentos e quarenta e dois reais).

Nº/Ano
Empenho

Credor Valor R$

58/2025 NEO CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE BENEFÍCIOS EIRELI 5.273,65
62/2025 NEO CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE BENEFÍCIOS EIRELI 6.960,77
63/2025 NEO CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE BENEFÍCIOS EIRELI 29.809,22
1435/2025 PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 2.293,95
1966/2025 NEO CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE BENEFÍCIOS EIRELI 2.134,64
2778/2025 PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 352,45
2781/2025 PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 3.781,05
2784/2025 PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 543,11
2817/2025 NEO CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE BENEFÍCIOS EIRELI 630,00
2818/2025 NEO CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE BENEFÍCIOS EIRELI 3.607,62
2819/2025 NEO CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE BENEFÍCIOS EIRELI 780,35
2821/2025 NEO CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE BENEFÍCIOS EIRELI 2.507,37
2823/2025 NEO CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE BENEFÍCIOS EIRELI 17.650,80
2825/2025 NEO CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE BENEFÍCIOS EIRELI 5.836,91
2874/2025 NEO CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE BENEFÍCIOS EIRELI 10.159,65
3506/2025 NEO CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE BENEFÍCIOS EIRELI 930,21
3508/2025 NEO CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE BENEFÍCIOS EIRELI 1.857,39
3509/2025 NEO CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE BENEFÍCIOS EIRELI 124.133,35
3510/2025 NEO CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE BENEFÍCIOS EIRELI 6.923,67
3511/2025 NEO CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE BENEFÍCIOS EIRELI 35.000,00
3512/2025 NEO CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE BENEFÍCIOS EIRELI 14.000,00
3513/2025 NEO CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE BENEFÍCIOS EIRELI 21.052,95
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5875/2025 NEO CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE BENEFÍCIOS EIRELI 4.067,61
6631/2025 PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 3.448,09
6814/2025 NEO CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE BENEFÍCIOS EIRELI 5.600,00
6816/2025 NEO CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE BENEFÍCIOS EIRELI 2.800,00
6817/2025 NEO CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE BENEFÍCIOS EIRELI 10.000,00
6818/2025 NEO CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE BENEFÍCIOS EIRELI 89.074,54
6819/2025 NEO CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE BENEFÍCIOS EIRELI 10.000,00
6820/2025 NEO CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE BENEFÍCIOS EIRELI 9.675,02
6822/2025 NEO CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE BENEFÍCIOS EIRELI 32.988,00
6823/2025 NEO CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE BENEFÍCIOS EIRELI 2.000,00
7238/2025 NEO CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE BENEFÍCIOS EIRELI 19.210,95
7239/2025 NEO CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE BENEFÍCIOS EIRELI 6.979,00
7240/2025 NEO CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE BENEFÍCIOS EIRELI 5.945,68
7241/2025 NEO CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE BENEFÍCIOS EIRELI 352,00
7280/2025 NEO CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE BENEFÍCIOS EIRELI 21.382,00

Soma R$ 519.742,00

Art. 2º – Ficam revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 19 de fevereiro de 2026.

THEDORICO DE ASSIS FERRAÇO
Prefeito Municipal


